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LEI NO. 7O7, DE 28 DE OUTUBRO 2022
PROJETO DE LEI NO 03512022

sÚauLa: "Abre no vioente crédito

Ártigo 1o.- Fico oberto no orçomento vigente, um crédito adicionol especiol no importôncio

de R$l.74ó.185,34 distribuídos os seguintes dotoções:

Locol: 021102 Deportomento de Obros e Serviços Urbonos

Ficha: 2.23 - 15.45?.0011.3073.0000
PÁW,IAENTAÇÂO ASF ALTÍC A 1.746.185,34
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Artigo ?o.- O crédito oberto no forrno do orfigo onterior seró coberfo com recursos

provenientes de:

Excesso: t.746.185,34

Ártigo 3o.- Ests lei entro em vigor no dqta de sua publicoção'

Gobinetedo Prefeito de Nova Nozoré -MT, aos 28 de outubro de 2O?2'

JO
PREF ÂAUNICIPAL

PREFEITURA

orcdÃento

adicioml esoe,cial e das outms

orovidêrcios. "

JOÁO TEODORO FILHO, PREFETTO AAUNICIPÁL DE NOVA

NAZARE ESTADO DE MATO 6ROSSO, no uso de suos otribuições

legais,e emconsonôncio com o Lei orgônico Municipol, foz saber, que

a Câmara Municipol de Vereadores oprovou e ele sonciona o seguinte

Lei:


